
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 

 

Processo Nº 0030321826.000022/2025-15

 

1. DO OBJETO

1.1. O fornecimento imediado e integral de instrumentais odontológicos (clínicos, cirúrgicos e auxiliares) por meio de Dispensa de licitação com fundamento
no 75, inc. VIII da Lei nº 14.133/21 , a fim de atender as necessidades do SASSEPE - Sistema de Assistência à Saúde dos Servidores do Estado de Pernambuco
administrado e gerido pelo IASSEPE - Instituto de Atenção à Saúde e Bem - Estar dos Servidores do Estado de Pernambuco, conforme as condições,
especificações, quantidades e exigências contidas nos Estudos Técnicos Preliminares e neste Termo de Referência.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme definição do art. 8º do Decreto nº 51.652/ 2021.

1.3. As especificações e os quantitativos do objeto desta dispensa estão divididos por itens descritos conforme quadro abaixo:

 

Item Cód. E-Fisco Cat.Mat Especificação do material ou serviço Und. Qtde. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 50385 413354

SERINGA PARA ANESTESIA - SERINGA CARPULE, CORPO CONTENDO INSCRICAO DA
MARCA OU FABRICANTE, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADA EM

ACO INOXIDAVEL,ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS, PASSIVEL DE
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE,

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 193 R$ 49,00 R$
9.457,00

02 2420635 413450
SINDESMOTOMO - DUPLO, CABO , EXTREMIDADE DE SUPERFICIE , PONTA ATIVA
COM , CONFECCIONADO EM ACO INOX, ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO,

PASSIVEL DE ESTERILIZACAO , EMBALADO , CONSTANDO EXTERNAMENTE
UNIDADE 36 R$ 16,07 R$

578,52

03 5694396 413316

SONDA EXPLORADORA - INFANTIL, NUMERO 5, CABO MACICO,EXTREMIDADE DE
SUPERFICIE IRREGULAR,ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS,CONFECCIONADA EM

ACO INOXIDAVEL,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E
PROCEDENCIA DE FABRICA

UNIDADE 269 R$ 13,58 R$
3.653,02

04 3887596 413324

SONDA EXPLORADORA - EXPLORADORA 47-CONTENDO INSCRICAO DA MARCA E
NUMERACAO,EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM

RANHURAS OU RUGOSIDADES,ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS,CONFECCIONADA
EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO,EMBALADA
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E

PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 40 R$ 10,50 R$
420,00

05 3753824 414215
SONDA PERIODONTAL - WILLIANS,CABO COM MARCA COMERCIAL,PONTA ATIVA

MILIMETRADA,EM ACO INOXIDAVEL,EMBALAGEM INDIVIDUAL,CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E FABRICANTE

UNIDADE 34 R$ 33,50 R$
1.139,00

06 430366 471569 TESOURA CIRURGICA IRIS - EM ACO INOX AISI 400, COM FORMA FINA-FINA, RETA,
COM O COMPRIMENTO DE 12 CM UNIDADE 190 R$ 28,65 R$

5.443,50

07 4273303 442470

APLICADOR DE IONOMERO DE VIDRO - CONFECCIONADO EM ACO INOX COM
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITOS,CABO ERGONOMICO, DESIGN SOFISTADO,
EXTREMIDADE COM ENCAIXE DA CAPSULA E TRAVA PARA CAPSULA QUE CONTROLA

A EXTRUSAO DO MATERIAL,ESTERILIZACAO EM AUTOCLAVE

UNIDADE 3 R$ 282,00 R$
846,00

08 645346 418848

REGUA PARA USO ODONTOLOGICO - PARA ENDODONTIA, MILIMETRADA COM
CURSOR, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM

MEIOS FISICO QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 27 R$ 20,90 R$
564,30

09 50369 426502

PORTA MATRIZ - TOFFLEMIRE, ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, CONFECCIONADO
EM ACO INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE

ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE,
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 30 R$ 29,06 R$
871,80

10 113344 422654 COLGADURA - DE METAL, EMBALADA INDIVIDULMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO UNIDADE 37 R$ 5,46 R$

202,02

11 6058264 413398 ALVEOLOTOMO / OSTEOTOMO - RETO, COM 8,00 MM,CONFECCIONADO EM EM
ACO INOX,AUTOCLAVAVEL UNIDADE 8 R$ 114,46 R$

915,68

12 2420830 478661 CUBA REDONDA - EM ACO INOX, COM DIMENSAO DE PEQUENA UNIDADE 42 R$ 24,85 R$
1.043,70

13 145041 424873

ARCO PARA DIQUE DE BORRACHA - DE YOUNG, CONFECCIONADO EM ACO
INOXIDAVEL, ACABAMENTO PERFEITO E ALINHADO, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM

MEIOS FISICO QUIMICOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 2 R$ 18,16 R$ 36,32

14 119962 601277 TENTACANULA - EM ACO INOX, COM FORMA LINEAR, COM COMPRIMENTO DE
15CM UNIDADE 5 R$ 13,79 R$ 68,95
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15 3560295 419026

ALICATE DE CORTE AMARRILHO - MATERIA-PRIMA ACO INOX,CABO COM APOIO
TIPO ALICATE PARA ORTODONTIA,EXTREMIDADE CORTANTE (CORTE DE PRECISAO

COM WIDIA) NR. 151, ESTERILIZAVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, CONSTANDO
MARCA E PROCEDENCIA DE FABRICACAO, COM GARANTIA MINIMA DE 1 ANO APOS

DATA DE ENTREGA

UNIDADE 2 R$ 378,33 R$
756,66

16 4266293 430637

ALICATE PARA ORTODONTIA - EM ACO CIRURGICO,NUMERO 139, ARTICULACAO
AJUSTADA,PONTA ATIVA FEITA EM WIDIA (CARBONETO DE

TUNGSTENIO),ESTERILIZACAO AUTOCLAVAVEL,EMBALAGEM INDIVIDUAL,COM
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 2 R$ 135,95 R$
271,90

17 49751 427572

CURETA PERIODONTAL - GRACEY G7/G8, CABO OCO, CONTENDO INSCRICAO DA
MARCA E NUMERACAO, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM
RANHURAS OU RUGOSIDADES, PONTA ATIVA COM ANGULOS DE CORTE PRECISOS,

ENCAIXES PERFEITOS E ALINHADOS, EM ACO INOX COM ACABAMENTO E
POLIMENTO PERFEITO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO

EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO

UNIDADE 53 R$13,41 R$710,73

18 307831 411437
POTE DAPPEN - DE VIDRO, PARA MANIPULACAO DE MATERIAIS DENTARIOS,

EMBALADO INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO

UNIDADE 31 R$2,88 R$89,28

 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (item 1 do ETP),
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO ESTIMADO

2.2.1. A Justificativa para o quantitativo necessário ao atendimento da necessidade pública encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares (item 6 do ETP), apêndice deste Termo de Referência.

2.3. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO

2.3.1. A Justificativa da escolha da solução a ser contratada encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares (item 5 do
ETP), apêndice deste Termo de Referência.

2.4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

2.4.1. A Justificativa para o parcelamento OU para o não parcelamento do objeto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares (item 8 do ETP), apêndice deste Termo de Referência, de modo a permitir a ampliação da competitividade, diante das particularidades do caso
concreto.

2.5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.5.1. A presente contratação será formalizada com fundamento no art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação nos casos
de emergência, quando caracterizada a necessidade de atendimento imediato de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos.

No caso concreto, verifica-se a ocorrência de situação emergencial caracterizada pela iminência de desabastecimento de instrumentais odontológicos
essenciais ao funcionamento da Central de Saúde Bucal vinculada ao SASSEPE/IASSEPE. Tais materiais são indispensáveis à realização de procedimentos
clínicos contínuos, não sendo possível a interrupção dos atendimentos sem prejuízo direto à saúde dos beneficiários do sistema.

Ressalta-se que a ausência desses instrumentais inviabiliza a execução de atendimentos odontológicos básicos e especializados, comprometendo a prestação
de serviço público essencial de saúde, cuja continuidade deve ser assegurada pela Administração Pública, nos termos dos princípios da eficiência e da
supremacia do interesse público.

Ademais, a realização de procedimento licitatório na modalidade ordinária demandaria prazo incompatível com a urgência da demanda, podendo resultar na
paralisação dos serviços assistenciais, o que configura risco concreto e imediato à saúde dos usuários atendidos.

Dessa forma, a contratação direta ora pretendida se mostra como medida necessária, adequada e proporcional para garantir a continuidade dos serviços de
saúde, limitando-se ao estritamente necessário para o atendimento da situação emergencial, conforme preceitua a legislação vigente.

Por fim, destaca-se que a Administração deverá adotar as providências necessárias para a instauração de procedimento licitatório regular, a fim de atender às
demandas futuras de forma planejada, evitando a recorrência de contratações emergenciais.

 

2.6. DA VEDAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS NA CONTRATAÇÃO

2.6.1. É vedada a participação de pessoas físicas na presente licitação, uma vez que o objeto envolve o fornecimento de instrumentais odontológicos sujeitos
a regulamentação sanitária específica, exigindo, para sua comercialização, o cumprimento de requisitos legais como registro ou notificação junto à ANVISA,
alvará sanitário e, quando aplicável, Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE).

Adicionalmente, a execução do objeto demanda capacidade técnica, operacional e regularidade fiscal compatíveis com a atividade empresarial de
fornecimento de produtos para saúde, não sendo possível sua adequada execução por pessoas físicas.

Dessa forma, a restrição à participação de pessoas físicas mostra-se necessária e proporcional, visando garantir a segurança sanitária, a qualidade dos
produtos fornecidos e o adequado cumprimento das exigências legais e regulatórias aplicáveis.

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO/ DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1.1. Além da descrição apresentada na tabela do item 1 deste Termo de Referência, para a aquisição do objeto deve-se observar as seguintes características:

a) Qualidade e procedência: todos os instrumentais odontológicos devem ser de fabricantes reconhecidos, atendendo às normas técnicas e sanitárias
aplicáveis, incluindo registro ou notificação junto à ANVISA quando exigido;

b) Prazo de validade: os produtos devem possuir prazo de validade compatível com o consumo estimado, assegurando seu uso seguro durante o período de
armazenamento;
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c) Embalagem e transporte: os materiais devem ser entregues em embalagens originais, lacradas, com identificação de lote, fabricante, data de fabricação e
validade, garantindo integridade e conservação durante o transporte;

d) Segurança: produtos devem atender às normas de biossegurança e não apresentar risco ao paciente ou ao profissional de saúde;

3.1.2. O fornecedor deve levar em consideração as normas técnicas eventualmente existentes sobre o objeto, bem como os demais requisitos mínimos de
qualidade, utilidade, resistência e segurança, garantindo que os instrumentais odontológicos atendam integralmente às exigências da legislação vigente, às
normas da ANVISA e às boas práticas de armazenamento, manuseio e utilização em serviços de saúde, assegurando a eficácia, segurança e confiabilidade dos
produtos fornecidos.

3.1.3. Na presente contratação será admitida a indicação das seguintes características, de acordo com as seguintes justificativas técnicas: os instrumentais
odontológicos indicados possuem padrão de qualidade, compatibilidade com os equipamentos e materiais já utilizados na Central de Saúde Bucal,
apresentam certificação e registro junto à ANVISA e garantem maior segurança e eficiência nos procedimentos clínicos.

3.2. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.2.1. A entrega dos bens será realizada de forma imediata, em remessa única, no prazo de até 10 (Dez) dias, contados da notificação da emissão da Ordem
de Fornecimento acompanhada da Nota de Empenho.

3.2.2. A entrega será realizada no Almoxarifado do IASSEPE que fica localizado na Rua Henrique Dias, S/N, Derby, Recife/PE, CEP 52.010-100 dos telefones 3183-
4757 / 3183-4780, no horário das 08h às 17h e em dias úteis de segunda-feira a sexta-feira, onde os materiais serão conferidos e recebidos;

3.2.3. Para a entrega do objeto, é imprescindível anexar DANFE a Nota Fiscal Eletrônica e a cópia da nota de empenho;

3.2.4. O objeto será recebido:

a) Provisoriamente , de forma sumária, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade dos bens recebidos com as especificações
exigidas;

b) Definitivamente, após a verificação da compatibilidade dos bens com as especificações técnicas e exigências de qualidade e quantidade fixadas neste
Termo de Referência e seus anexos, com a consequente aceitação, mediante termo circunstanciado, no prazo de 05(Cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou do instrumento de cobrança equivalente;

3.2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

3.2.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade ético-profissional da contratada pela perfeita execução da contratação,
nem a responsabilidade pelos prejuízos resultantes da sua incorreta execução;

3.2.7.A contratada deve comunicar à contratante, no prazo máximo de 01 dia útil que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

3.2.8. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com os termos e condições desta contratação direta. A contratada
deve substituir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 10 dias úteis, contados da notificação
feita pelo fiscal, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade.

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.1. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

4.1.1 O valor estimado global da contratação é de R$ 27.068,38 (vinte e sete mil sessenta e oito reais e trinta e oito centavos) distribuído nos seguintes itens:

 
Item 01 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 9.457,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta e sete reais);

Item 02 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 578,52 (quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e dois centavos);

Item 03 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 3.653,02 (três mil seiscentos e cinquenta e três reais e dois centavos);

Item 04 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais);

Item 05 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 1.139,00 (mil cento e trinta e nove reais);

Item 06 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 5.443,50 (cinco mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos);

Item 07 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 846,00 (oitocentos e quarenta e seis reais);

Item 08 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 564,30 (quinhentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos);

Item 09 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 871,80 (oitocentos e setenta e um reais e oitenta centavos);

Item 10 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 202,02 (duzentos e dois reais e dois centavos);

Item 11 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 915,68 (novecentos e quinze reais e sessenta e oito centavos);

Item 12 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 1.043,70 (mil e quarenta e três reais e setenta centavos);

Item 13 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 36,32 (trinta e seis reais e trinta e dois centavos);

Item 14 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 68,95 (sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos);

Item 15 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 756,66 (setecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos);

Item 16 (exclusivo) – Valor estimado total - R$ 271,90 (duzentos e setenta e um reais e noventa centavos);

Item 17 (exclusivo) – Valor estimado total - R$710,73 (setecentos e dez reais e setenta e três centavos);
Item 18 (exclusivo) – Valor estimado total - R$89,28 (oitenta e nove reais e vinte e oito centavos);
 

4.1.2 No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como
frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre
o objeto, sejam de que naturezas forem.

4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos fornecedores não poderão ultrapassar o preço unitário e total estimado pela Administração.

 

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

4.2.1. As despesas decorrentes desta contratação serão incluídas no orçamento do Estado de Pernambuco, para o presente exercício, na classificação abaixo:

Fonte: _________________

Unidade: _______________

Programa: ______________
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Ação: __________________

Elemento de Despesa: ________________

Categoria Econômica: ________________

 

 

4.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

4.3.1. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

5. DA PROPOSTA

5.1. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (Sessenta) dias, contados da data da publicação do aviso de contratação direta do presente
procedimento, independente de declaração do proponente.

6. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO

6.1. A proponente deverá apresentar os seguintes documentos, nos termos e prazo previstos neste Termo de referência:

 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de suas alterações ou da consolidação respectiva;

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

d) Certidão de Regularidade Fiscal Estadual do domicílio ou sede da empresa;

e) Certidão de Regularidade Fiscal Municipal do domicílio ou sede da empresa;

f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Tribunal Superior do Trabalho;

h) Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, conforme a legislação vigente;

i) Alvará sanitário ou licença sanitária, quando aplicável, emitido pelo órgão competente;

j) Comprovação de regularização ou registro do produto junto à ANVISA, quando exigido pela legislação sanitária;

k) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências deste Termo de
Referência.

l) Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) da ANVISA para distribuidores de produtos para saúde.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território
nacional;

6.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.

6.2.6. Sociedades estrangeiras que não funcionem no País devem apresentar documentos de habilitação equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo
Poder Executivo Federal, inicialmente em tradução livre.

6.2.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

6.2.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

6.2.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de distribuição e/ou comercialização de produtos para saúde,expedido pela ANVISA nos termos do art.
50 da Lei nº 6.360/1976.

6.2.10.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

6.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

6.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;

6.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela
Caixa Econômica Federal;

6.3.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;

6.3.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda
do domicílio ou sede da licitante.
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6.3.6.1. Caso a proponente tenha filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar também a CRF de Pernambuco;

6.3.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

6.3.8. As microempresas, as empresas de pequeno porte e o Microempreendedor Individual (MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para fins
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição, sendo a comprovação efetiva exigível somente para efeito de contratação, nos
termos dos arts. 42 e 43 da LC 123, de 2006 e art. 4º do Decreto Federal 8.538, de 2015.

6.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista da Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou do
Microempreendedor Individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for
sagrada vencedora, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

6.3.10.A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste termo de referência.

6.3.11.Caso a proponente esteja em recuperação judicial, estará dispensada da apresentação dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista, com
exceção da certidão de regularidade perante a Previdência Social, desde que apresente decisão judicial em vigor que autorize o processamento do pedido e
dispense expressamente as certidões negativas, nos termos do artigo 52, inciso II, da Lei Federal nº 11.101/2005.

 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do proponente, caso se trate de pessoa física ou de sociedade
simples;

6.4.2. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede ou domicílio da proponente;

6.4.2.1. Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da proponente;

6.4.2.2. A certidão descrita no item acima somente é exigível quando a certidão negativa de Falência da sede ou do domicílio da proponente contiver a
ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos.

6.4.3. Comprovação da boa situação financeira da proponente através do cumprimento dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez
Corrente, resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, nos valores indicados:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ------------------------------------------------------------------------------------ = igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG = ---------------------------------------------------------------------------------------- = igual ou superior a 1

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante Ativo Circulante

LC = ------------------------------------------ = igual ou superior a 1

Passivo Circulante

 

6.4.5. A adoção dos índices acima se mostra como suficientes ao cumprimento das obrigações decorrentes da presente contratação, uma vez que as
exigências financeiras e patrimoniais estão dimensionadas para o fornecimento de instrumentais odontológicos de pequeno valor, cujo risco financeiro é
baixo e o prazo de execução curto. Ademais os valores de Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
foram os adotados para esta contratação, pois garantem que a contratada possui capacidade econômico-financeira compatível com a execução do
fornecimento emergencial, sem onerar indevidamente o certame ou restringir a competitividade.

6.4.6. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido e dos índices contábeis, o proponente deverá apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações
contábeis dos últimos 2 (dois) exercícios sociais, exigíveis e apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento), salvo
quando a licitante tiver sido constituída há menos de 02 (dois) anos, hipótese na qual tais documentos limitar-se-ão ao último exercício financeiro.

6.4.7. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticação no órgão competente e estar devidamente assinados pelo administrador da
empresa e pelo profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir acompanhados dos termos de abertura e de encerramento.

6.4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura, conforme art. 65, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.4.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área
contábil da proponente.

6.4.10. Considerando o caráter emergencial da contratação, o baixo risco financeiro envolvido e o fornecimento em parcela única, a Administração poderá,
mediante justificativa, flexibilizar as exigências de qualificação econômico-financeira, nos termos do art. 70, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, de modo a não
restringir indevidamente a competitividade.

 

6.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

6.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo D
desteTermo de Referência.

6.5.2. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo D deste Termo de Referência.

6.5.3. Declaração de que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art.
9º, §1º da Lei 14.133/2021, estabelecido no Anexo D deste Termo de Referência . de acordo com o modelo

6.5.4. Declaração de que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação, de
acordo com o modelo estabelecido no Anexo D deste Termo de Referência.

6.5.5. Declaração de que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme determinação da Lei Estadual nº 18.671/2024, de acordo
com o modelo estabelecido no Anexo D Termo de Referência.

6.6. DAS REGRAS GERAIS RELATIVAS AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

05/05/2026, 14:33 SEI/GOVPE - 78960463 - GOVPE - Termo de Referência

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=90138677&infra_siste… 5/10



6.6.1. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os documentos/certidões serão considerados válidos por um período de
90 (noventa) dias contados da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência, que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua
expedição.

6.6.1.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de outros estados da federação ou internacional, a proponente ficará
responsável por juntar a respectiva comprovação.

6.6.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico financeira poderá ser substituída pelo Certificado de
Registro de Fornecedor emitido pelo CADFOR-PE, desde que os documentos contemplados estejam dentro do prazo de validade, ou pelo certificado de
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos termos do regulamento próprio.

 

7.DO CONTRATO

Uma vez que o presente termo de referência objetiva a compra com entrega imediata de bens dos quais não resultam em obrigações futuras, inclusive
obrigações quanto à assistência técnica, esta contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho de Despesa, por se caracterizar como instrumento
hábil a substituir o contrato formal, em conformidade com o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

7.1. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE

7.1.1. Após a autorização da dispensa, o fornecedor será convocado para a retirada da Ordem de Fornecimento no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

7.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

7.2.1. É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em especial:

7.2.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.2.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim;

7.2.1.3. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos bens;

7.2.1.4. Verificar a conformidade dos bens entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive quanto à marca indicada na proposta;

7.2.1.5. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto.

7.2.1.6. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto fornecido, solicitando a substituição, o reparo ou
complementação do bem entregue, às suas expensas, no prazo fixado para o cumprimento da determinação;

7.2.1.7. Recusar o recebimento do bem que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas se, após o prazo fixado para substituição,
reparo ou complementação, não for sanada a irregularidade verificada, comunicando à CONTRATADA o fato por escrito;

7.2.1.8. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e nos prazos estabelecidos;

7.2.1.9. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver controvérsia sobre a dimensão, qualidade e
quantidade do objeto executado;

7.2.1.10. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

7.2.1.11. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA relacionados à execução contratual;

7.2.1.12. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste instrumento equivalente;

7.2.1.13. Notificar, nos termos do §4º do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.;

7.2.1.14. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a prorrogação motivada por igual período, decisão
explícita sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente instrumento equivalente, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.2.1.15. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do contrato administrativo,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

 

7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

7.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta apresentada e, ainda:

7.3.1.1. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por escrito prévia anuência da CONTRATANTE para alteração
nas condições do fornecimento;

7.3.1.2. Fornecer o bem acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de conservação e funcionamento;

7.3.1.3. Cumprir o prazo de entrega estabelecido no contrato;

7.3.1.4. Substituir, corrigir, reparar ou complementar, às suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contado da
respectiva notificação, ou no prazo assinalado pelo fiscal do instrumento equivalente, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade;

7.3.1.5. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, inclusive quando esta ocorrer através de empresa
transportadora, comunicando à CONTRATANTE, até 02 (dois) dias antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente comprovado;

7.3.1.6. Entregar o manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;

7.3.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no TR, o valor
correspondente aos danos sofridos;

7.3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do instrumento equivalente, ressalvadas as hipóteses de subcontratação autorizada no Termo
de Referência;

7.3.1.9. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo hábil e por escrito, a superveniência de fatos que venham a prejudicar o adequado fornecimento dos bens, de
modo a se viabilizar a correção da situação apresentada;

7.3.1.10. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário, indicando o respectivo telefone e e-mail para futuros
contatos;
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7.3.1.11. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis após o recebimento da solicitação;

7.3.1.12. Enviar sem ônus, no prazo assinalado pelo fiscal, amostra para análise de aceitabilidade dos produtos quanto à satisfação de uso por parte do seu
corpo funcional, se houver solicitação da CONTRATANTE;

7.3.1.13. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do instrumento equivalente, sendo que eventual pessoal alocado ao instrumento
equivalente não terá qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.3.1.14. Emitir documento fiscal com a discriminação expressa do percentual de isenção do ICMS, quando se tratar de operação abrangida pelo art. 63 do
Anexo 7 do Decreto Estadual nº 44.650/17 (Convênio ICMS 73/04);

7.3.1.15. Manter, durante o prazo da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação, inclusive sua
inscrição no CADFOR-PE;

7.3.1.16. Comprovar, quando for o caso, no início da execução contratual e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, durante toda a vigência da contratação, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

7.3.1.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação e cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso em razão do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa;

7.3.1.18. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer alteração no Contrato Social ou no endereço comercial;

7.3.1.19. Apresentar, suplementar ou estender a garantia de execução contratual, se exigível, no prazo assinalado na contratação.

 

7.4. DA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO

7.4.1. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, uma vez que a execução do fornecimento dos
instrumentais odontológicos pode ser realizada integralmente por qualquer empresa do ramo, sem necessidade de especialização específica, concentração de
mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem a execução pela contratada. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica
e economicamente para a Administração Pública.

 

7.5.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.5.1. A execução da presente contratação deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não excluindo nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade
da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.

7.5.2. A CONTRATANTE designa MARIA JOSÉ MENDES MARINHO, CARGO: ASSISTENTE.GESTÃO AUT/FUND, MATRÍCULA: 12.817-1, como servidor responsável
pela fiscalização da contratação, que dentre outras, terá as seguintes atribuições:

a) Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento;

b) Disponibilizar toda a infraestrutura necessária à entrega do objeto, conforme o caso, nas condições e prazos estabelecidos;

c) Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no TR e seus anexos, recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo
quando de qualidade superior e devidamente aceito pela CONTRATANTE;

d) Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor da contratação para pagamento;

e) Registrar no histórico de execução da contratação todas as ocorrências que possam interferir no adequado andamento da contratação, notificando a
CONTRATADA para determinar as medidas e os prazos necessários à regularização das faltas ou dos defeitos observados;

f) Comunicar por escrito ao gestor da contratação a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou a modificação da forma de sua execução, em
razão de fato superveniente, bem como eventuais irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou providências que ultrapassem a sua
competência;

g) Comunicar imediatamente ao gestor do instrumento equivalente as ocorrências que possam inviabilizar a execução do instrumento equivalente nas datas
pactuadas, com vistas à atualização do cronograma;

h) Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

i) Comunicar por escrito ao gestor da contratação as faltas cometidas pela CONTRATADA que sejam passíveis de aplicação de penalidade.

7.5.3. A CONTRATANTE designa ROMEIKA VASCONCELOS NEVES GOMES, CARGO: CHEFE DA CENTRAL DE SAÚDE BUCAL - SASSEPE/IASSEPE, MATRÍCULA:
190063-3, como servidor responsável pela gestão da contratação, que dentre outras, terá as seguintes atribuições:

a) coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização da contratação, elaborando relatórios, quando for o caso, e promovendo os registros
formais no histórico de gerenciamento da contratação de todas as ocorrências relacionadas a alterações contratuais;

b) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como os registros realizados pelo fiscal da contratação acerca de todas as
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência;

c) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa prévia à CONTRATADA;

d) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais da contratação;

e) Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância das exigências contratuais e legais;

f) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor da contratação não seja ultrapassado.

7.5.4. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor da contratação, conforme termo de ciência
anexo.

7.5.5. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será realizada mediante simples apostilamento ao
presente instrumento equivalente, devendo o substituto assinar novo termo de ciência.

7.5.6.A comunicação entre a Contratante e a Contratada se dará por meio de e-mail, sem prejuízo de outros meios disponíveis.

7.5.7. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no seguinte endereço: corp@iassepe.pe.gov.br.

 

8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO
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8.1 O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de ordem bancária para crédito em conta corrente da
CONTRATADA, à vista de termo de recebimento definitivo dos bens acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da
apresentação da fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal da contatação.

9. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS

9.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO

9.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA que:

a) Der causa à inexecução parcial da contratação, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente instrumento;

b) Der causa à inexecução parcial da contrataçã que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total da contratação;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação;

f) Praticar ato fraudulento na execução da contatação;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;

 

 

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo A – Minuta do Contrato

Anexo B - Modelo de ordem de fornecimento

Anexo C – Modelo de proposta

Anexo D – Declarações complementares

Anexo E – Termo de Ciência do Gestor e Fiscal da Contratação

 
Recife, _______ de ___________de 202___.
____________________________________

Assinatura Cargo

 

Observação: Este termo de referência foi elaborado de acordo com os instrumentos padronizados da PGE: Edital de Fornecimento (Atualizado em
10/09/2024), Minuta do Contrato de Fornecimento (Atualizada em 31/07/2024) e Minuta da Ata de Registro de Preços (Atualizada em 04/06/2024).

 

DATA DE VERSÃO DO TR SAD 08/11/2024

 

 

 

ANEXO A
MINUTA DO CONTRATO

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO
DE PERNAMBUCO, ATRAVÉS DA SECRETARIA XXX
OU A AUTARQUIA/FUNDAÇÃO XXX, EM
DECORRÊNCIA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX.

 
O ESTADO DE PERNAMBUCO, através da SECRETARIA XX OU A AUTARQUIA/ FUNDAÇÃO XXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________, com sede na
____________________________, nesta cidade, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a).
_________________________________________________________(nome e cargo), portador da matrícula funcional nº ________, no uso da competência conferida pelo
__________________________________, e a empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ(MF) sob o
nº_______________________________, sediada em ______________________________________, representada neste ato por _________________(nome e função que
exerce na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e
celebram o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, sujeitando-se às disposições previstas na Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nos Decretos Estaduais nº 53.384/2022 e nº 56.586/2024, e demais normas aplicáveis.
 
 
 
 
 

 
ANEXO B

 
MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

 
Referente à NOTA DE EMPENHO n° _________

 

OBJETO:

Item Material CÓDIGO DO E-FISCO
Quantidade

(Unidade de Fornecimento)
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01      

02      

03      

(...)      

 

VALOR:

PRAZO DE ENTREGA:

LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA:

SERVIDOR DESIGNADO PARA RECEBIMENTO:

 

Os bens deverão ser entregues em conformidade com as especificações técnicas e demais condições exigidas no Termo de Referência.

Integram este instrumento o Edital de Pregão Eletrônico n.º XXXXX e seus Anexos, bem como a Proposta apresentada na licitação, independentemente de
transcrição.

OBSERVAÇÃO: No caso de fornecimento com entrega imediata em que o instrumento de contrato fordispensado, as infrações e sanções gerais e específicas
encontram-se no Termo de Referência.

 

Local, data.

Assinatura do servidor responsável

 

 

 

ANEXO C
 

MODELO DE PROPOSTA
 
 
 

 

À Secretaria _____________________

PROCESSO Nº _____________________

 

Prezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas., nossa Proposta de Preços, para o objeto da presente contratação direta, de acordo com as exigências
estabelecidas no termo de referência e seus anexos e de acordo com a planilha abaixo detalhada:

 

Itens/ Lotes Código E-Fisco Descrição Unid. Valor unitário máximo Qtde Valor Total
1       R$   R$
2       R$   R$
3       R$   R$
4       R$   R$

VALOR TOTAL DO LOTE X:
 

A validade da proposta será de, no mínimo, ____ (_________) dias, contados a partir da data da sua apresentação, independente de declaração do licitante.
 
DECLARAMOS QUE ESTAMOS DE ACORDO COM TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS.

 
 
 

Local, _______ de ___________ de 202___.
Nome

Assinatura
Cargo

 
 
 
 
 
 

ANEXO D
DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES

 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada __________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ____________,
sob as penais da lei e para os fins dispostos neste Edital:
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DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;
 
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica;
 
DECLARA que não possui em seu quadro societário ou de pessoal agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, nos termos do art. 9º, §1º da Lei
14.133/2021;
 
DECLARA que não incorre em qualquer uma das vedações impostas no art. 14 da Lei 14.133/2021 aplicáveis ao objeto da presente licitação.
 
DECLARA que atende às disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).
 

Local, _______ de ___________ de 202___.
_______________________________________

REPRESENTANTE DA EMPRESA
CNPJ _____________

 

 

 

 

 

ANEXO E
TERMO DE CIÊNCIA DO GESTOR E DO FISCAL DA CONTRATAÇÃO

 
 

CONTRATO Nº: _______/202___
OBJETO: ______________________________________________________________________________
CONTRATADA: _________________________________________________________________________
CNPJ:_______________________________________
GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DA CONTRATAÇÃO: ___________________________________________
MATRÍCULA: ____________________________________
 
 
 
EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE:
 
Estou ciente da minha designação para atuar como gestor/fiscal (indicar conforme o caso) da contratação do objeto: _____________________________________ (Dispensa
OU Inexigibilidade de Licitação nº _______);
 
Comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas no Termo de Referência do referido procedimento;
 
Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade competente, por razões de conveniência ou interesse público, mediante designação formal e
comunicação à contratada.

 
 
 

Recife, ___ de _______________ de ______.
______________________________________________________________________________

ASSINATURA DO FISCAL/GESTOR

 

 
 
 
 

 
 

Atenciosamente,

Rafaella Lucena de Queiroz

GERP - Gerência de Rede Própria

 

Documento assinado eletronicamente por Rafaella Lucena de Queiroz, em 27/04/2026, às 15:41, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art.
10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 78960463 e o código CRC C666990A.

Referência: Processo nº 0030321826.000022/2025-15 SEI nº 78960463
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